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LEI nº. 2639/2017 
 

EMENTA: Dispõe sobre autorização legislativa para que o 

Chefe do Poder Executivo do Município de 

Jaguariaíva, conceder revisão anual de salários. 

 

AUTORIA:  Poder Executivo Municipal 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de 

Jaguariaíva autorizado a conceder revisão anual de salário aos servidores públicos no 
percentual de 7% (sete por cento), o que significa um reajuste maior do que a inflação medida 
no período. 

Parágrafo único - A referida revisão será concedida em 03 
(três) parcelas no percentual de 2,33 % (dois vírgula trinta e três por cento) no mês de março, 
2,33 % (dois vírgula trinta e três por cento) no mês de maio e 2,34% (dois vírgula trinta e 
quatro por cento) no mês de julho, a serem aplicadas sobre o vencimento básico de carreira do 
mês base fevereiro de 2017. 

Art. 2º. O índice utilizado para revisão foi o INPC-Índice 
Nacional de Preço ao Consumidor, amparado no artigo 69, inc. X da LOM, e no artigo 37, 
inc. X da Constituição Federal, e o mesmo deverá ser utilizado para a revisão de 
aposentadorias e salários de Autarquias e de servidores da Câmara Municipal, ou seja, tanto 
para os servidores regidos pelo Regime de Previdência Própria como no Regime de 
Previdência Geral, a revisão deverá ser aplicada, além dos preços públicos, artigo 399 da Lei 
Municipal nº. 2272/2010. 

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
recursos orçamentários próprios, suplementados se necessários. 

 
Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Paço Municipal, 29 de março de 2017. 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

LEI nº. 2640/2017 
 

EMENTA: Institui o Fundo da Procuradoria Geral do Município 

de Jaguariaíva e dá outras providências. 

 

AUTORIA:  Poder Executivo Municipal 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº. 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Fica instituído o Fundo da Procuradoria Geral do 

Município de Jaguariaíva, com autonomia administrativa e financeira, nos limites da 
legislação em vigor e nos termos desta Lei. 

 
Parágrafo único - A vigência do Fundo de que trata o caput 

deste artigo será por prazo indeterminado. 
 
Art. 2º. O Fundo da Procuradoria Geral do Município de 

Jaguariaíva tem por objetivos o recebimento, o rateio e o repasse de honorários sucumbenciais 
devidos aos procuradores efetivos e ao Procurador Geral do Município (Lei Municipal nº 
1922/2009 e Lei Municipal nº. 2165/2010) habilitados ao exercício da advocacia, integrantes 
da Procuradoria Geral do Município de Jaguariaíva. 

 
Art. 3º. São receitas do Fundo da Procuradoria Geral do 

Município de Jaguariaíva: 
I. os valores pagos, a título de honorários advocatícios, nos feitos em que o 

Município seja parte, nos termos do artigo 85, § 19 da Lei Federal 13.105/2015 (Código de 
Processo Civil); 

II. levantamento de alvarás judiciais referentes a honorários advocatícios em 
processos que o Município seja parte, nos termos do artigo 85, § 19 da Lei Federal 
13.105/2015 (Código de Processo Civil); 

III. os rendimentos e os juros provenientes de aplicações financeiras dos 
recursos do Fundo da Procuradoria Geral do Município de Jaguariaíva. 

 
§ 1º. As receitas do Fundo da Procuradoria Geral do Município 

de Jaguariaíva não poderão ser revertidas, a qualquer título, ao Tesouro Municipal, mesmo 
depois de findado o exercício financeiro, salvo o disposto no inciso I desta Lei. 

§ 2º. Fica autorizada a aplicação financeira dos recursos do 
Fundo da Procuradoria Geral do Município de Jaguariaíva, de acordo com disponibilidade. 

 
§ 3°. O orçamento do Fundo da Procuradoria Geral do 

Município de Jaguariaíva integrará o orçamento do Município, em obediência ao princípio da 
unidade. 

§ 4°. Ficam os recursos do Fundo da Procuradoria Geral do 
Município de Jaguariaíva vinculados às finalidades específicas previstas no art. 2º desta Lei, 
devendo ser utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

 
Art. 4º. A partir da vigência da Lei Federal 13.105/2015 

(Código de Processo Civil), os valores arrecadados a título de honorários sucumbenciais, 
pagos exclusivamente pela parte sucumbente ou devedora, nos feitos em que o Município seja 
parte, serão integralmente revertidos em favor do Fundo da Procuradoria Geral do Município 
de Jaguariaíva, de acordo e para os fins previstos no art. 2º desta Lei. 

 
Art. 5º. O Fundo da Procuradoria Geral do Município de 

Jaguariaíva ficará vinculado à Procuradoria Geral do Município e sua gestão será feita pelo 
Procurador Geral. 

Parágrafo único - São atribuições do Procurador Geral como 
gestor do Fundo da Procuradoria Geral do Município de Jaguariaíva: 

 
I. realizar o rateio das receitas do Fundo da Procuradoria Geral do Município 

de Jaguariaíva aos servidores públicos de que trata o art. 2° desta Lei; 
II. coordenar a preparação das demonstrações da receita e despesa a serem 

encaminhadas ao Secretário Municipal de Finanças; 
III. manter os controles necessários à execução orçamentário-financeira do 

Fundo da Procuradoria Geral do Município de Jaguariaíva referentes a empenhos, liquidação 
e pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo; 

IV. as movimentações financeiras do Fundo da Procuradoria Geral junto aos 
Bancos serão assinadas pelo gestor do Fundo e pelo Tesoureiro do Município. 

 
Art. 6°. As receitas do Fundo da Procuradoria Geral do 

Município de Jaguariaíva serão partilhadas, mensalmente, em partes iguais, entre os 
Procuradores Municipais e o Procurador Geral do Município, integrantes da Procuradoria 
Geral do Município de Jaguariaíva. 

Art. 7º. Será excluído automaticamente do rateio das receitas do 
Fundo da Procuradoria Geral do Município de Jaguariaíva o servidor público que se encontrar 
nas seguintes condições: 

 
I. em licença para tratar de interesses particulares; 
II. em licença por motivo de doença em pessoa da família, após os primeiros 

30 dias; 
III. em licença para campanha eleitoral; 
IV. no exercício de mandato eletivo; 
V. em afastamento preventivo para averiguação de falta disciplinar; 
VI. quando suspenso em cumprimento de penalidade disciplinar; 
VII. quando cedido ou colocado à disposição de outro órgão ou entidade. 

 
§ 1º. Na hipótese prevista no inciso V deste artigo, se não 

comprovada à falta disciplinar, o servidor público terá direito aos honorários do período em 
que ficou afastado preventivamente. 

 
§ 2°. A reinclusão do servidor público no rateio, após os 

afastamentos previstos nesta Lei, dará direito ao recebimento de honorários 
proporcionalmente aos dias de efetivo exercício das suas funções. 

 
§ 3°. Ocorrendo faltas, o servidor público terá direito ao 

recebimento das receitas do Fundo da Procuradoria Geral do Município de Jaguariaíva 
proporcionalmente aos dias de efetivo exercício das suas funções. 

 
Art. 8°. Em caso de fixação judicial em sentença ou acórdão 

transitado em julgado, o Procurador Geral ou o Secretário das Finanças Municipal, no âmbito 
de suas atribuições, não poderão reduzir o valor dos honorários arbitrados judicialmente. 

 
Art. 9°. Os valores decorrentes do rateio das receitas do Fundo 

da Procuradoria Geral do Município de Jaguariaíva não constituem encargos do Tesouro 
Municipal, não são base de cálculo para qualquer vantagem e não se incorporam aos 
vencimentos dos servidores públicos para qualquer fim. 

 
Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir a seguinte 

meta no PPA 2014 a 2017, Lei 2448/2013 e na LDO 2016, na Lei 2617/2016: 
 

04 Procuradoria 
04.04 Fundos Municipais da Procuradoria Geral 
03.092.003.2.111 Representação Judicial e Extrajudicial 
3.3.90.36.00.00 1000 outros serviços terceiros – pessoa física 
3.3.90.36.29.00 1000 honorários advocatícios – ônus de sucumbência  
Valor Suplementado R$ 10.000,00 

 
Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito 

Especial na Lei Orçamentária de 2017, Lei nº 2617 /2016, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 

 

 
04 Procuradoria 
04.04 Fundos Municipais da Procuradoria Geral 
03.092.003.2.111 Representação Judicial e Extrajudicial 
3.3.90.36.00.00 1000 outros serviços terceiros – pessoa física 
3.3.90.36.29.00 1000 honorários advocatícios – ônus de sucumbência  
Valor Suplementado R$ 10.000,00 

 
Art. 12. Como cobertura do Crédito Especial autorizado pelo 

artigo anterior, servirá de recurso a seguinte redução orçamentária: 
 

04 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
04.01 Gestão Administrativa 
03.062.0003.2.002 Manutenção dos Serviços Administrativos da PGM 
3.3.90.39.00.00 1000 outros serviços terceiros - pessoa jurídica 
Valor Cancelado R$ 10.000,00 

 
Art. 13. Ficam convalidados os valores percebidos pelos 

ocupantes de cargo na Procuradoria Geral do Município de Jaguariaíva anteriormente a edição 
da presente Lei, a título de honorários advocatícios de sucumbência. 

 
Art. 14. Os casos omissos serão regulamentados por Decreto. 
 
Art. 15. Esta Lei entra em vigor a partir da vigência da Lei 

Federal 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil). 
 

 
Paço Municipal, 29 de março de 2017. 

 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO nº. 382/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 03400/2017, do cargo em provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, a Senhora GISELE DE PAULA CASADO BARONI, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. 10.388.196-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 

065.285.189-47, nomeada que fora através do Decreto nº. 503/2016. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 22 de março de 2017. 

 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

DECRETO nº. 383/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 7º lugar, a Senhora NATANNA JUNQUEIRA 

LEAL COSTA PELA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 10.430.597-0 SESP-PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 078.255.099-19, para o cargo de provimento efetivo de 

ENFERMEIRO, Nível I do Quadro de Pessoal da Administração, a qual desempenhará 
sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Art. 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Art. 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Art. 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 22 de março de 2017. 

 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
AMALIA CRISTINA ALVES 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

DECRETO nº. 384/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 4º lugar, a Senhora MARIA DAS DORES 

MOTA DE SOUSA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 2003032059421 SESP- 
CE e inscrita no CPF/MF sob nº. 041.081.343-54, para o cargo de provimento efetivo de 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA, Nível I do Quadro de Pessoal da Administração, a qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Art. 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 
03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Art. 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Art. 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 22 de março de 2017. 

 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
AMALIA CRISTINA ALVES 

Secretaria Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 385/2017 
 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição à servidora MARLENE ALVES DE 
MORAES CARNEIRO. 

 
O PREFEITO DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal, tendo em vista o que consta no processo administrativo autuado sob o nº. 
2.432/2011, bem como no processo n°. 788113/2015 do TCE/PR e despacho n°. 
2218/2016 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

fundamento no art. 6º da emenda Constitucional nº 41/2003, à servidora MARLENE 

ALVES DE MORAES CARNEIRO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.263-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.079-34, tendo como 

último cargo o de professora “classe C”,  sob a matrícula nº. 392. 

 

Parágrafo Único. Os proventos, conforme art. 6º da Emenda 

Constitucional nº 41/2003, serão integrais, à razão de R$ 1.706,97 (um mil, setecentos e 

seis reais e noventa e sete centavos) mensais, perfazendo um total de R$ 20.483,64 

(vinte mil, quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos) anuais, 

assegurando-lhe o direito a revisão na mesma proporção e na mesma data, sempre que 

modificar a remuneração dos servidores em atividade. 
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Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 

Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29/07/2011, revogando-se o Decreto nº 

350/2011. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 28 de março de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 
VALDEMIR FERREIRA 
Presidente do IPASPMJ 

 

Artigo 4°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 29 de março de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito Municipal 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMES 

Secretário Municipal de Finanças 
 

NARA GISELLE BUENO 
Secretária Municipal de Planejamento 

DECRETO nº. 388/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, e 
ainda com base na Lei Municipal nº. 2610/2016, 

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 

30/03/2016; 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 

Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 
nº. 2610/2016, onde o Secretário da pasta se manifestou favoravelmente ao pedido da 
servidora; 

Considerando que o servidor, além do exercício de suas 

funções de Eletricista NR-10 junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação 
- SMIH, vem exercendo a Coordenação das atividades do setor de Oficina, Elétrica e 
Iluminação Pública, 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

03750/2017, o servidor com cargo em provimento efetivo de  ELETRICISTA NR-10, 

senhor SILVIO BARROS DE MIRANDA, portador da Cédula de Identidade R.G. 

X.XXX.123-2 SESP-PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.469-20, matriculado sob 

nº. 4.994, TIDE – Tempo Integral de Dedicação Exclusiva no percentual de 100% (cem 

por cento), do vencimento básico de carreira. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  

 

 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 29 de março de 2017. 

 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças  

 
 

SÉRGIO CRUZ 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação 

 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Procuradora Geral do Município  

DECRETO nº. 389/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, e 
ainda com base na Lei Municipal nº. 2610/2016, 

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 

30/03/2016;  

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 

Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 

nº. 2610/2016, onde o Secretário da pasta se manifestou favoravelmente ao pedido da 

servidora;  

Considerando a Resolução CFO-63/2005 – Consolidação das 

Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia, 

 

Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Dentista, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, será 

Responsável Técnica e Diretora do Departamento de Saúde Bucal da SEMUS. 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob n º. 

03217/2017, a servidora com cargo efetivo de DENTISTA - SEMUS, senhora 

CAROLINE DE AZEVEDO FANHA STALSCHMIDT, brasileira, portadora da Cédula 

de Identidade R.G. nº. X.XXX.363-5 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob n°. 

XXX.XXX.909-07, CRO n°. matriculada sob nº. 996 e 2.996, TIDE – Tempo Integral de 

Dedicação Exclusiva, no percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico de 

carreira. 

 

Artigo 2º. Fica Revogado o Decreto nº. 238/2017, datado de 

07 de fevereiro de 2017. 

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  

 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 29 de março de 2017. 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças  

 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Procuradora Geral do Município  

 

DECRETO nº. 390/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor José 
Sloboda, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, artigo 26 da Lei 
Municipal 1.589/2004 c/c o artigo 55 da Lei Municipal nº. 2155/2010, e com base no 

Protocolo Geral sob nº. 3524/2017, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 
pela Docência em Classe Multisseriada no percentual de 7,5% (sete vírgula cinco por 
cento) o servidor com cargo em provimento efetivo de Professor, Senhor LUIZ 
CARLOS ERTEL, concedida através do Decreto nº. 248/2017, datado de 07 de fevereiro 

de 2017. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos a 20/03/2017 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 29 de março de 2017. 

 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças  
 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 

DECRETO nº. 391/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR, o Decreto nº. 277/2012, datado de 21 

de junho de 2012, a pedido, com base na solicitação sob Protocolo Geral sob nº. 
03541/2017 que nomeou para desempenhar as funções de OUVIDOR MUNICIPAL 
DO SUS – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, o senhor LUIZ CLAUDIO TEIXEIRA DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 4.487.702-1 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. 755.819.229-34. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 29 de março de 2017. 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretaria Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 386/2017 
 

Concede aposentadoria por invalidez ao servidor 
EDERVAN BRIZOLA DA SILVA. 

 
O PREFEITO DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal, tendo em vista o que consta no processo administrativo autuado sob o nº. 
5.035/2016, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com fundamento no artigo 40, §1º, inciso I, da 

Constituição Federal, c/c artigo 6º-A da EC nº 41/2003, ao servidor EDERVAN 

BRIZOLA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.669-9 

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.969-68, no cargo de pedreiro, sob a 

matrícula nº. 242. 

Parágrafo Único. Os proventos serão proporcionais, a razão 

de 10395/12775, no valor de R$ 1.375,24 (um mil, trezentos e setenta e cinco reais e vinte 

e quatro centavos), por mês, totalizando R$ 16.502,88 (dezesseis mil, quinhentos e dois 

reais e oitenta e oito centavos) anuais, assegurando-se a revisão para preservar seu 

valor real, na mesma proporção e na mesma data, que se modificar a remuneração dos 

servidores em atividade. 

Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 

Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 28 de março de 2017. 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 
VALDEMIR FERREIRA 
Presidente do IPASPMJ 
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DECRETO nº. 392/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X e XI da Lei Orgânica do Município, e ainda com 
base no Protocolo Geral sob nº.03541/2017, 

  
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. NOMEIA, com base no Decreto nº. 276/2012, a 
servidora com cargo em provimento efetivo de Aux. de Serviços Administrativos, 
senhora THAMIRES FABIANA SOARES FERREIRA, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. 12.882.225-9 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
061.825.339-43, para desempenhar a função de OUVIDOR MUNICIPAL DO SUS – 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 

 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 29 de março de 2017. 

 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretaria Municipal de Saúde 

ERRATA. EXTRATO.  PUBLICADO. EDIÇÃO Nº017, PÁGINA 05.  

ONDE LÊ: PREGÃO PRESENCIAL 1/2017. OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO 

A AQUISIÇÃO DE RECOMPOSITOR DE PISTA, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. Nº50/2017. 

CONTRATADO: BIOPAV ASFALTO RAPIDO – EIRELI – EPP, CNPJ/MF Nº 24.110.720/0001-78. 

VALOR GLOBAL CONTRATUAL: R$39.000,00 (TRINTA E NOVE MIL). VIGÊNCIA: 180 DIAS. 

ASSINATURA: 06 DE MARÇO DE 2017. 

LEIA-SE:  PREGÃO PRESENCIAL 1/2017. OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO A 

AQUISIÇÃO DE RECOMPOSITOR DE PISTA, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. Nº51/2017. 

CONTRATADO: BIOPAV ASFALTO RAPIDO – EIRELI – EPP, CNPJ/MF Nº 24.110.720/0001-78. 

VALOR GLOBAL CONTRATUAL: R$39.000,00 (TRINTA E NOVE MIL). VIGÊNCIA: 180 DIAS. 

ASSINATURA: 06 DE MARÇO DE 2017. 

EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO. PROTOCOLO GERAL Nº 2349/2017. 

Prorroga-se o prazo contratual   por mais 12 meses a partir de seu vencimento 

ou seja em 22/02/2017 até 22/02/2018.  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

88/2016. CONTRATADA: FERNANDA COELHO DIAS. CPF xxx. xxx.099-28. 

Assinatura: 22 de FEVEREIRO de 2017. 

EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO. PROTOCOLO GERAL Nº 1465/2017. 

Prorroga-se o prazo contratual   por mais 12 meses a partir de seu vencimento 

ou seja em 02/03/2017 até 02/03/2018.  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

158/2016. CONTRATADO: GIOVANNI JOSÉ VIEIRA. CPF xxx. xxx.349-65. 

Assinatura: 29 de março de 2017. 
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EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 2208/2017. Estagio Obrigatório. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 75/2017. Acadêmica: LILIAN KELY 

MURAWSKI GOMULSKI. CPF xxx.xxx.269-37. Bolsa  Estagio. 1 salario.   

Vigência: 6 de março de 2017 até 6 de março de 2018 .   

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 2208/2017. Estagio Obrigatório. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 75/2017. Acadêmica: LILIAN KELY 

MURAWSKI GOMULSKI. CPF xxx.xxx.269-37. Bolsa  Estagio. 1 salario.   

Vigência: 6 de março de 2017 até 6 de março de 2018 .   

EXTRATO. PROTOCOLO GEAL 1800/2017. PROGRAMA DE 
APRENDIZAGEM OCUPAÇÃO DE APRENDIZ DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATO Nº74/2017. CONTRATADO: 
GIOVANA PEREIRA DA SILVA. CPF XXX.XXX.169-78 Vigência: 09 de março 
de 2017 até 31 de dezembro de 2017. Assinatura: 29 de  março de 2017.  

EXTRATO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº08/2017. OBJETO: Contratação de 

serviço de publicação de avisos de licitação e contratos junto ao Diário Oficial da 

União para o ano de 2017. CONTRATO ADMINISTRATIVO 67/2017. CONTRATADO. 

DIARIOS PUBLICIDADE TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA. CNPJ/MF Nº 

07.074.869/0001-20. Valor Contratual: R$20.000,00(vinte mil reais). Vigência: 12 

meses. Assinatura: 14 de março de 2017.  

EXTRATO. REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.  6º TERMO ADITIVO. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2013. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

251/2013. Objeto: prorrogação contratual pelo período de mais 12 meses a partir de 

seu vencimento, bem como ajuste contratual no percentual de 7,15%, estabelecendo o 

valor global contratual de R$161.327,35(cento e sessenta e um mil trezentos e vinte e 

sete mil e trinta e cinco centavos).  

EXTRATO. PROTOCOLO GEAL 2863/2017. PROGRAMA DE 
APRENDIZAGEM OCUPAÇÃO DE APRENDIZ DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATO Nº66/2017. CONTRATADO: 
JOÃO VITOR MARIANO FELIPE. CPF XXX.XXX.019-54 Vigência: 31 de 
dezembro de 2.017.  Assinatura: 13 de  março de 2017.  

EXTRATO. INEXIGIBILIDADE DE LCITAÇÃO 7/2017. Objeto: Efetivação de 40 
assinaturas do Gibi Turma da Mônica, a serem incorporadas ao trabalho 
pedagógico nas Escolas e CEMEIS Municipais. CONTRATO ADMINISTRATO 
Nº68/2017. CONTRATADO: PANINI BRASIL LTDA. CNPJ 58.732.058/0001-
00. Vigência: 12 meses.  Assinatura: 23 de  março de 2017.  

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL 06/2017. OBJETO: Locação de caminhão 

caçamba com capacidade mínima de 15 toneladas para o transporte de 

cascalho para atender à Secretaria Municipal de Infraestrutura  e Habitação.  

CONTRATA ADMINISTRATIVO Nº72/2017. CONTRATADO: EVARISTO 

MARTINS DA COSTA PASSOS & SANTOS LTDA ME. CNPJ/MF Nº 

19.175.346/0001-59. VALOR GLOBAL CONTRATUAL: R$197.220,00(cento e 

noventa e sete mil duzentos e vinte reais). Assinatura: 28/03/2017. 

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL Nº12/2017. OBJETO: Registro de Preço para 

eventual aquisição de materiais odontológicos para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATO ADMINISTRATIVO 70/2017. 

CONTRATADO: BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP. CNPJ/MF Nº 

06.175.908/0001-12. Valor Contratual: R$73.000,82(setenta e três mil e oitenta e dois  

reais). Vigência: 12 meses. Assinatura: 29 de março de 2017.  CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 69/2017. CONTRATADO: ODONTOMEDI PRODUTOS 

ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA. CNPJ/MF Nº 06.194.440/0001-03. 

Valor Contratual: R$70.603,24(setenta mil, seiscentos e três reais e vinte e quatro 

centavos). Vigência: 12 meses. Assinatura: 29 de março de 2017. 

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL Nº17/2017. OBJETO: Contratação de Empresa 

para prestar serviços de transporte escolar de alunos e professores da Rede Pública 

Municipal e Estadual, na área rural do Município, num percurso de 250 km por dia. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 71/2017. CONTRATADO: F PAVUK TRANSPORTES 

- EIRELI. CNPJ/MF Nº 08.510.710/0001-73. Valor Contratual: R$217.800,00(duzentos 

e dezessete mil e oitocentos reais) a ser pago o valor de R$3,30(três reais e trinta 

centavos). Vigência: 12 meses. Assinatura: 28 de março de 2017.  

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL 20/2017. OBJETO: contratação da 

empresa para prestação de serviços de exames de imagem e exames para 

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.  CONTRATO 

ADMINISTRATIVO nº65/2017. CONTRATADO: CLINICA MK JAGUARIAIVA 

LTDA ME. CNPJ 08.762.717/0001-82. Valor Global: R$339.263,50(trezentos e 

trinta e nove mil, duzentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos). 

Assinatura: 20 de março de 2017.  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 10/2017. OBJETO: Aquisição de peças para 

manutenção das máquinas Caterpillar que compõem a Frota Municipal. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº73/2017. CONTRATADO: PARANÁ 

EQUIPAMENTOS S/A. CNPJ 76.527.951/0001-85.  VALOR GLOBAL 

CONTRATUAL: R$100.000,00(cem mil reais). Assinatura: 28 de março de 

2017. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 131/2017. Manutenção de Cascalheiras. 
CONTRATO ADMINISTRATO Nº126/2015. CONTRATADO: JOEL JOSÉ DE 
MELO. Cpf xxx..xxx179-91. Objeto: prorroga-se o prazo contratual pelo período 
de mais 12 meses, com efeitos a partir de 03 de março de 2017 até 03 de 
março de 2018, ajustando os valores pactuados no índice de 4,69%, cujo valor 
é de R$1.747,39(um mil setecentos e quarenta e sete reais e trinta e nove 
centavos). CONTRATO ADMINISTRATO Nº10/2013. CONTRATADO: EMIDIO 
MARTINS DA COSTA PASSOS, CPF XXX.XXX.099-04  e HORLEZIA 
BARRETO PASSOS. CPF xxx.xxx.759-08. Objeto: prorroga-se o prazo 
contratual pelo período de mais 12 meses, com efeitos a partir de 01 de janeiro 
de 2017 até 31 de dezembro de 2017, ajustando os valores pactuados pelo 
índice de 4,69%, cujo valor é de R$1.681,91(um mil seiscentos e oitenta e um 
reais e noventa e um centavos). CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2013. 
CONTRATADO: ANNA  CLARA COMERCIO DE CASCALHO LTDA, CNPJ 
15.364.562/0001-91. Objeto: prorroga-se o prazo contratual pelo período de 
mais 12 meses, com vigência e manutenção a partir de 1º de março de 2017 
até 1º de março de 2018, ajustando os valores pactuados no percentual de 
4,69%, cujo valor é de R$5.772,61(cinco setecentos e setenta e dois reais e 
sessenta e um centavos). 
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PORTARIA N°. 004/2017 

 
 
 
 

O Senhor Sérgio Cruz, Secretário Municipal de Infraestrutura e Habitação, no uso de 
suas atribuições, 
 
 
 
 
Resolve: 
 
 

 
Art. 1º - Designar o servidor Luiz Carlos Veiga Barbosa, ocupante de cargo de 

provimento efetivo – Engenheiro Civil CREA 11.046/D - PR para fiscalizar a obra CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR 
REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO FANCHIN, nesta cidade. 

 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Registre-se, publique-se e anote-se. 
 
 
 
 
 
EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

HABITAÇÃO, em 27 de março de 2017. 
 
 

 
 
 

Sérgio Cruz 
Secretário Municipal de Infraestrutura  

e Habitação 
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